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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 1.463 

De 13 de ~gosto de 1.965 

DisnÕe sebre ~ não incid~ncin de im
pesto sebre os depÓsitos fech~.dos q_ue 
sirvAm pA.r~ a guarda de merca.dorias -
de firmas estabelecid~s na cidade.-

Artigo 1º - O impesto de que trata o inciso XX
do artigo 2º da lei número 1401, de 8 de outubro de 196i, -
que dispÕe sébre o L~pesto de IndÚstrias e ProfissÕes, nao in 
cidirá sebre os depÓsitos fechados q_ue sirvam :.:ara a cuarda = 
de mercadorias de firmas estabelecidas na cidade.-

Artigo 2º - Ést"' lei entn1.rá em viger nfl data de 
sua publicnção, revogp_das as disposiçÕes em contrário.-


